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Modelo de Ação contra os Planos de Saúde para conseguir o tratamento da hepatite

 

O Modelo de Ação a seguir é um modelo genérico para o tratamento das hepatites B ou C em pacientes que possuem Planos de Saúde e tem indicação para serem tratados utilizando o Interferon Peguilado.
A presente ação foi elaborada pela Dra. CRISPINA DAMIANA DE O. CAJU e pelo Dr. FERNANDO AUGUSTO LYRA F. CAJU, do Rio de Janeiro, os quais estão a disposição de todos aqueles que necessitem acionar os Planos de Saúde no Rio de Janeiro, atendendo pelos telefones (21) 2532.3467 e (21) 2262.9743.          
O presente modelo de Ação contra os Planos de Saúde deve ser impetrado nos chamados JUIZADOS ESPECIAIS (PEQUENAS CAUSAS).  Esta ação é possível na Justiça de Pequenas Causas porque ela não solicita o medicamento, ela simplesmente solicita que seja cumprida a clausula contratual que garante a COBERTURA HOSPITALAR conforme o Código de Defesa do Consumidor, já que se trata de um contrato sendo o mesmo um instrumento valido de direito.  A Justiça de Pequenas Causas e extremamente rápida, sem possibilidades de protelações por parte do Réu nem necessidade de qualquer tipo de perícia, como acontece na Justiça comum.
A clausula de COBERTURA HOSPITALAR é obrigatória para todos os Planos de Saúde.  Ela inclui todos os medicamentos que se fizerem necessários enquanto o paciente estiver internado.  Como o INTERFERON PEGUILADO ALFA 2a (PEGINTERFERON – ALFA 2a - PEGASYS) ou o  o INTERFERON PEGUILADO ALFA 2b (PEGINTERFERON – ALFA 2b – PEGINTRON - REDIPEN) já que se tratam de MEDICAMENTOS DE USO RESTRITO HOSPITALAR, conforme assim foi autorizado seu uso pela ANVISA e assim consta no final de sua bula, o tratamento com este medicamento É UM TRATAMENTO HOSPITALAR.
A Bula do INTERFERON PEGUILADO ALFA 2a ( PEGINTERFERON – ALFA 2a - PEGASYS) para ser anexada ao processo é encontrada em  http://www.roche.com.br/NR/rdonlyres/8EA4C049-DE71-4D2B-9135-0715EBAB34C6/5467/PEGASYS3.pdf
A Bula do INTERFERON PEGUILADO ALFA 2b ( PEGINTERFERON – ALFA 2b – PEGINTRON - REDIPEN) para ser anexada ao processo é encontrada em  http://www.hepato.com/p_acoes_judiciais/bula_pegintron_redipen_paciente_2008.doc 

A ribavirina faz parte do tratamento e, a pesar de ser oral e ingerida em casa, não pode ser dissociada do tratamento, assim, faz parte indissolúvel do tratamento com o INTERFERON PEGUILADO devendo também ser fornecida pelo Plano de Saúde.
O médico (pode ser qualquer médico que trate das hepatites não sendo necessário que o mesmo seja credenciado pelo Plano de Saúde) deve especificar na sua receita este medicamento e ainda colocar que solicita a aplicação em internação de hospital dia (DAY HOSPITAL).  Informações adicionais sobre o paciente devem ser relatadas informando se o mesmo sofre de ansiedade, depressão, pressão alta, diabetes, cirroses, alterações nos resultados de sangue ou, qualquer outra condição ou comorbidades, embasando ainda mais o parecer jurídico.
De posse da receita procure a operadora do Plano de Saúde e solicite o tratamento POR ESCRITO protocolando o pedido na recepção.  Guarde este protocolo, pois ele servirá como comprovante de seu pedido.  Não faça a solicitação de forma verbal!
A presente ação foi elaborada pela Dra. CRISPINA DAMIANA DE O. CAJU e pelo Dr. FERNANDO AUGUSTO LYRA F. CAJU, do Rio de Janeiro, os quais estão a disposição de todos aqueles que necessitem acionar os Planos de Saúde no Rio de Janeiro, atendendo pelos telefones (21) 2532.3467 e (21) 2262.9743.          
O Advogado que utilizar o presente modelo deverá adaptar os termos a situação particular do paciente.  Para facilitar o trabalho do advogado copie (baixe) no seu computador o modelo desta ação, o qual para facilitar se encontra no formato WORD e depois faça uma copia num disquete e entregue a seu advogado.  Atenção para as partes marcadas em vermelho e/ou azul, as quais devem ser alteradas para cada caso especifico.
Solicitamos aos advogados representar o paciente de forma gratuita, combinando antecipadamente (caso a ação seja ganha) uma participação sobre o valor da indenização por dano moral a ser paga pelo Plano de Saúde.  Trabalhar desta forma será importante para se mostrar solidário com uma pessoa fragilizada não somente na sua saúde como também pela negativa dos Planos de Saúde.
Ações nos Juizados Especiais podem ser abertas sem necessidade de advogado, porém esta não é uma boa pratica.  Sempre utilize os serviços de um profissional competente e de confiança.
IMPORTANTE:  

1- Colabore com sugestões que possam melhorar este modelo de ação.  Envie suas sugestões e colaborações por e-mail.

2- Nos informe sobre o julgamento da sua ação.
Carlos Varaldo

Grupo Otimismo

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO__JUIZADO ESPECIAL CIVEL  DA COMARCA DO xxxxxxxxxx

_________________________________________  por seus advogados in fine assinados, devidamente constituídos nos termos do  instrumento de mandato anexo ( doc. nr. 01 ), com escritório nesta Cidade na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, onde recebem intimações, vem perante VOSSA EXCELÊNCIA   ajuizar a presente*

AÇÃO     SUMÁRIA 

em face da ________________ pelos motivos de fato e de direito que a seguir passa a expor:

O Autor possui plano de saúde matricula número xxxxxxxxx, sendo associada da Ré há mais de 2 anos.

Em meados do ano de 200X, o autor foi submetido ao exame de sangue que detectou a hepatite do tipo C e que mais tarde, através do exame de biopsia hepática, foi confirmada como Hepatite C com a genotipagem “1a”, que se constitui em um dos tipos mais grave da doença hepática, ou seja, hepatite crônica com atividade inflamatória de rápida evolução para cirrose, já instalada.

A biopsia hepática realizada constatou a existência de graves danos no seu fígado, decorrente de carga viral e da evolução natural da hepatite C, conforme se constata no resultado de exame anatomopatológico e declaração do médico que acompanha o Autor. 

Dessa forma, o Autor é portador de "hepatite crônica pelo vírus C, de tipo 1a da hepatite, com replicação viral (RNA positivo) em atividade inflamatória com dano histológico confirmado por biopsia hepática", conforme faz certo a declaração firmada pelo profissional médico que o acompanha e que ora é anexada.

O profissional médico que assiste o Autor, conceituado especialista nas doenças hepáticas e diante da gravidade do estado de saúde do Autor determinou a utilização da quimioterapia a base de INTERFERON PEGUILADO ALFA 2a (PEGINTERFERON – ALFA 2ª - PEGASYS) associado à RIBAVIRINA, como forma unicamente viável, face às conquistas atuais da medicina acerca da severa enfermidade aqui considerada, de se evitar o agravamento da doença da qual o Autor padece ou a sua morte.
A patologia de que o Autor é portador resta devidamente comprovada nos exames a que se submeteu (inclusive biópsia) e ora anexados, é daquelas que, segundo lhe foi informado pelo profissional médico que o assiste, exigirá um acompanhamento médico constante em razão do grau de comprometimento de seu fígado.
O quadro de saúde do Autor é, portanto, gravíssimo, pois a sua hepatite crônica do tipo “C”, já evoluiu para fibrose (ou cirrose conforme o caso especifico) (ou se encontra evoluindo para cirrose, alterar conforme o caso especifico) e com risco de carcinoma hepatocelular. O seu caso, por se tratar de um longo período de hepatite crônica, com graus variáveis de fibrose, já observados na biopsia hepática e a evolução para a cirrose, permite uma intervenção terapêutica, o que já há sucessos registrados e previne-se a descompensação e a evolução para o câncer no fígado” (Livro: “Gastroenterologia – Hepatites”, RJ, 2001, Dr. HENRIQUE SERGIO MORAES COELHO, Edição da Sociedade de Gastroenterologia do Rio de Janeiro, p. 195).
O médico que acompanha o Autor prescreveu o tratamento com PEGINTERFERON ALFA- 2A de 80 mg, associado à Ribavirina 250mg, emitindo prescrição médica à Ré, encaminhando o autor para internação de hospital dia (DAY HOSPITAL) a fim de ministrar o referido tratamento.

Entretanto, a Ré negou autorização de internação para realização do tratamento prescrito pelo médico do Autor sob o argumento de que trata-se de medicamento e para este não há cobertura contratual.

Há necessidade que seja ministrado o PEGINTERFERON ALFA- 2A associado à RIBAVIRINA, no tratamento acima normatizado, como alternativa última de se evitar os agravos da moléstia e/ou a consumição da vida do paciente, e não se constitui em simples remédio, como alega a Ré, pois não se encontra tal medicamento em farmácias à venda livre para o consumidor, pois a própria bula do medicamento alerta para seu uso exclusivamente hospitalar.

Possuindo o Autor plano de saúde e com as condições econômicas mais que debilitadas, o único acesso ao tratamento indicado, que lhe garantiria a preservação da vida, se mostra através do plano de saúde que mantém com a Ré. E, em virtude da recusa da Ré, não lhe resta outra alternativa senão a de vir propor a presente demanda.
 
Diante de tal quadro clínico é imperioso que o Autor se submeta ao tratamento a base de PEGINTERFERON PEGUILADO ALFA 2-A (PEGASYS), pelo período de 12 (doze) meses, se constituindo esse tratamento semelhante à quimioterapia, somente ministrado em hospitais devidamente “assistido” por profissionais da saúde em cada aplicação, pois há previsão de desencadeamento de várias reações colaterais graves, o que requererá internações constantes para que o Autor suporte o tratamento pelo longo período necessário, conforme se constata na bula que identifica o produto indicado pelo médico.

Ciente de tais reações é que o médico que assiste o Autor determinou que o tratamento fosse ministrado em regime day hospital, pois somente assim o Autor estaria prevenido para que tais reações, em ocorrendo, não comprometam sua vida.


Incorre em profundo engano o Réu, pois o medicamento prescrito ao Autor se constitui em MEDICAMENTO que QUANDO CORRETAMENTE INDICADO, PODEM OCORRER REAÇÕES ADVERSAS IMPREVISÍVEIS, AINDA NÃO DESCRITAS OU CONHECIDAS E DE USO RESTRITO A HOSPITAIS, SOMENTE DEVENDO SER MINISTRADO EM HOSPITAIS.


Ora, se efetivamente o Autor tem à sua disposição um tratamento médico mais eficaz, se constituindo em sua única chance de viver, evidencia-se abusiva e ilegal a negativa da Ré no sentido de custeá-lo, sobretudo quando o médico indica sua realização e não existe expressa cláusula contratual exonerativa.
DO DANO MORAL

A manutenção da saúde e, conseqüentemente da própria vida, é direito líquido e certo do Autor.
Da relevância desse direito, que há de ser preservado em quaisquer circunstâncias, parece ao Autor ser desnecessário tecer maiores considerações.

É intuitivo e instintivo a responsabilidade da Ré quanto à emissão da autorização para a realização do tratamento solicitado pelo Autor que é associado do plano de saúde há mais de xxxx anos, não podendo existir dúvida dessa sua obrigação face aos termos da Lei reguladora dos planos de saúde.

As sensações de dor, frustração, incerteza, humilhação e abandono experimentadas pelo Autor restam comprovadas pela negativa injustificada da Ré em conceder a autorização ao tratamento devido.
O Autor é associado da Ré, está em dia com as mensalidades, não há carência, a par da cobertura – esclarecendo que trata-se de tratamento a evitar graves comprometimentos e até a morte – já muito padecendo com sua grave moléstia, ainda tem que suportar a negativa de autorização para o seu tratamento no hospital, única esperança de vida que lhe resta.
Sem dúvidas o dano moral resta comprovado devendo ser indenizável, em valor que deva servir igualmente de desestímulo a repetição de atos do gênero, que além de violar normas legais, revelam uma conduta desumana e cruel dos planos de saúde que não valorizam a vida humana sempre na busca de lucros maiores.
Abstraindo-se do ideário – sempre lastimavelmente afrontado – que medeia todo o ordenamento constitucional, e retornando à realidade que circunda a vivência do Autor, impossibilitado de fazer tratamento prescrito pelo profissional que lhe assiste, e se o Autor sobreviver a todas as vicissitudes defluentes do descaso da Ré para com tema tão relevante como o inerente a salvaguarda da sua vida, nos defrontamos, então, com ele vivo, porem membro de um clã de desterrados pela sorte de misérias derivadas da desastrosa atuação dos Planos de Saúde no esquecido campo das necessidades sociais.
DA TUTELA ANTECIPADA

Vislumbra-se a necessidade e urgência da realização do procedimento, vez que o Autor é portador de "hepatite crônica pelo vírus C da hepatite, com replicação viral (RNA positivo) em atividade inflamatória com dano histológico confirmado por biopsia hepática", conforme faz certo a declaração firmada pelo profissional médico que o assiste, necessitando ser submetido a tratamento quimioterápico, conforme descrito em laudo médico, que é suficiente para o deferimento da pretendida antecipação de tutela, diante, principalmente, da relevância do bem jurídico em questão: a vida.
Considerando que, diante da patologia de que o Autor é portador e que o tratamento deverá ter duração de 48 semanas, conforme prescrição de seu médico, a fim de evitar que o Autor venha novamente a Juízo, com outra medida, de modo a obter continuidade do tratamento ou, até mesmo, desta mesma, ora objeto deste pedido, tudo acabando por vir onerar e sobrecarregar o Judiciário; é que requer que, deferida a liminar ora requerida, nela fique consignado a obrigação da Ré de fornecer todo o tratamento prescrito, inclusive outros medicamentos que por culpa dos efeitos colaterais sejam necessários, pelo período de 48 semanas.
O Autor preenche todo o requisito genérico para que lhe seja concedido a tutela antecipada, bem como o requisito específico.
Dessa forma com fundamento no artigo. 273, I, do Código de Processo Civil, requer, o Autor liminarmente, e inaudita altera parte a tutela antecipatória dos efeitos da sentença, no sentido de determinar à Ré que autorize a realização do tratamento no regime de internação de hospital dia, abaixo discriminada pelo período de 48 SEMANAS:
· INTERFERON PEGUILADO ALFA (PEGASYS) - 80 mg – dose semanal subcutânea

· RIBAVIRINA 250 Mg
· MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AOS EFEITOS COLATERAIS DO TRATAMENTO

Ex positis, requer o Autor:

1 – a citação do Réu para que no prazo legal, querendo apresente a defesa que tiver, sob pena de ser decretada a pena de confissão e revelia.

2 - Seja confirmada a tutela antecipada 

3 - A condenação do Réu a título de indenização em valor a ser arbitrado por esse MM Juízo, não inferior ao equivalente a 40 salários mínimos, por danos morais. 

4- A     P R O C E D E N C I A do pedido em todos os seus termos.  


Protestando por todos os meios de provas em direito admitidos, especialmente, documental indispensável para comprovação dos fatos alegados dá-se à causa o valor de R$ 14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS) para os efeitos processuais.
N.Termos.
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, ________________________
FERNANDO AUGUSTO LYRA F. CAJÚ          CRISPINA DAMIANA DE O. CAJÚ

O.A.B/XX  11111111                                                          O.A.B/XX   111111
